
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

PUBLICAÇÃO GABINETE DO INTERVENTOR 
Publicado (a) em _J!:L/_:..Q_l.:::_t) 

Canino~ dé São Francisco/SE 

.kde C LJ, de~ (. PORTARIA Nº 477/2020 
) 

( e· ,1ário 
Crntiiã Mar da Silva 

Ass:stente Adm: .. :z.:,i1tivo 
Mat.: :S967 

De 14 de outubro de 2020 

O Interventor do Município de Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas no Decreto nº 40.674, de 21 setembro 

de 2020, e com base na Lei Complementar nº 01/2002, de 30 de dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° Remover o (a) servidor (a) Sr. (a> JOEL SOARES DA SILVA, portador 

(a) da Cédula de Identidade nº 242.743, expedida pela SSP/AL, e do CPF sob o nº 

290.648.055-04, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA, símbolo N-11, matrícula nº 

9138, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando­

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Interventor do Município Canindé de São Francisco - SE, 14 de 

outubro de 2020. 
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